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CONTRATO OCS Nº 247/2015  
(CONTRATO SAP Nº 4400001296)  

 
ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES E TECH MAHINDRA 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, 
empresa pública federal, com sede em Brasília - DF e serviços no Rio de Janeiro – RJ, 
na Av. República do Chile, n° 100, CEP nº 20.031-917, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n° 33.657.248/0001-89, doravante denominado simplesmente 
BNDES, neste ato representado na forma do seu Estatuto Social; e TECH MAHINDRA 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., com sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 
215, 5º andar, São Paulo, SP, CEP nº 05804-900, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº 09.302.110/0001-82, e com filial localizada na Praça Pio X, 
nº 98, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP nº 20091-040, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 09.302.110/0003-44, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, neste ato representado na forma de seus atos 
constitutivos, nos termos da autorização exarada no âmbito da IP ATI/DESET nº 
020/2020, de 12/06/2020, conforme previsão orçamentária sob a rubrica nº 
3101700090, centro de custo nº BN00004000 e em consonância com o que preceitua o 
art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo nº 
03, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE 
 
 
O presente Aditivo tem por escopo: 
 

I. a prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato OCS nº 247/2015, 

pelo prazo de até 12 (doze) meses, com início em 24/06/2020, pelo valor global 
de até R$ 7.969.533,70 (sete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 
quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos); 

II. a inclusão de dispositivo prevendo a possibilidade de rescisão antecipada do 
Contrato por parte do BNDES, com aviso prévio à Contratada de, pelo menos, 
30 (trinta) dias;  
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III. a supressão da obrigação de fornecimento de novas licenças dos softwares 

utilizados pela equipe da Tech Mahindra descritos nos itens 5.2.4.3, 5.2.4.4, 
5.2.4.5 e 5.2.4.6 do Anexo I ao Edital de contratação, caso as licenças 
atualmente em uso venham a expirar no período de prorrogação excepcional ora 

proposto; e 

IV. a supressão dos requisitos de treinamentos oficiais e certificações especificados 
nos subitens do item 8.2 do Anexo I ao Edital de contratação para novos 

prestadores que eventualmente venham a ser incorporados ao quadro de 
prestadores, no âmbito da OCS nº 247/2015, durante a prorrogação excepcional 
em proposição. 

V. pactuar a prestação de garantia contratual para o novo período de vigência do 
Contrato OCS nº 247/2015. 

 
 
Parágrafo Primeiro 
 
 
Em decorrência das finalidades supramencionadas, a CLÁUSULA SEGUNDA, o caput 
da CLAUSULA SEXTA e o caput da CLAUSULA NONA passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

 
 
‘’CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O presente contrato terá duração de até 12 (doze) meses, a contar de 

24/06/2020.  

 

PARAGRAFO ÚNICO 
O presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente pelo BNDES, com 

aviso prévio à Contratada de, pelo menos, 30 (trinta) dias.” 

 

(...) 

 

“CLAUSULA SEXTA - PREÇO 

O BNDES pagará ao CONTRATADO, pela execução do objeto contratado, o 

valor de até R$ 7.969.533,70 (sete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos) 

 

(...).” 
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“CLAUSULA NONA – GARANTIA CONTRATUAL 

O Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 

aditivo, renovará a garantia contratual, no valor de 3% (três por cento) do valor 

da contratação. 

 

(...)”” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO, não 
importando este Instrumento Contratual Aditivo nº 03 em novação. 
 
As folhas deste Aditivo são conferidas por Márcio Oliveira da Rocha, advogado do 
BNDES, por autorização do(s) representante(s) legal(is) que o assina(m). 
 
Firmam o presente instrumento juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
As partes consideram, para todos os efeitos, a data mencionada abaixo, como a da 

formalização jurídica deste instrumento. 
 
 
    
                  Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 
 
 
 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 
 

 
 
 

 

TECH MAHINDRA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
 
 

Testemunhas: 
 
__________________________         __________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
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